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EDITAL

PROCESSO No 2025.003/000í

PREGÃo ELETRoNtco No ooí/202s
MUNtcÍpto DE TtoHUGo

o MUNIoíPIo DE TIo HUGo, ToRNA PÚBLIco, PARA coNHEcIMENTo
Dos TNTERESSADoS, euE REALTZARÁ A LrclrAÇÃo NA MoDALTDADE
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, NOS TERMOS DA LEI NO 14.133/202.1,
OA LEI COMPLEMENTAR NO 12312006, DA LEI N' 11.488T2007 E DECRETO
MUNICIPAL No 1364Do23, E DAs ExtGÊNcIAS ESÍABELECIDAS NESTE
EDITAL.

Data da sessão: 2010'112025

Horário: 9:00 (nove) horas
Local; Portal dê Compras Públicas - www.oortaldecomDraspublicas.com.br
Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem.
Modo de disputâ: ABERTO
lmpugnaçóes e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 15n1f2o25.

1. DO OBJETO.

r.1. O obieto da presente liciiação é a escolha da proposta mais vantajosa para
equrstçÃo DE cÊNERos ALtirENTicros, PARA MERENDA NAs
ESCOLAS MUNICIPAIS, PARÂ O ANO LETIVO DE 2025, confoÍme condiçóes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital ê sêus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Temo de
Reíerênciâ, facultando-se ao licitante a participeção em quantos itens forem de
seu inteíesse.

13. O cÍitério dê iulgamgnto adotado seÉ o menoÍ preço do ITEM,
mnsiderado o menor dispêndio para â AdministraÉo, nos termos do aÍt. 34 de
Lei n" 14.13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanlo às espêcificaçÕes do objeto.

2. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos

As despesas para alender a esta licitação estáo programadas em dotação
orçamentária própria, prêvista no orçamênto da União para o exercício de 2025,
na classificação abaixo:

Órgão 04 - Secretaria de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer
Unidâde: 01 - Recursos Excedentes - Alimentaçáo Escolar
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FunÉo: l2 - Educação
Subfunção: 36'1 - Ensino Fundamental
Programa: 00í01 - Educando com qualidade;
Atividade: 209'l - Merênda escolar - Ensino Fundâmental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Materialdê Consumo

Órgáo 04 - SecÍetaÍia de Educação, Cultura, Esporte e Lazêr
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - AlimentaÉo Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00101 - Educaçáo lnfantil-A basê do Futuro;
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão é o nívêl básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permjte a participação dos intêressados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, CM SUA FORMA ELETRONICA,

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal dê Compras Públicas, no sítio
www - D o rtal dec o m p ras p u b I i c as. c o m. b r ;

3.3. O credenciamento runtô ao provedor do sistema implica a rêsponsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capâcidade
técnica para realizaçáo das transaçÕes inerêntês a esta licitação-

3.4, O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes
efetuâdas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas proposlas e
seus lânces, inclusive os atos praticãdos diretâmente ou por seu rêpÍesentante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, âinda que por terceiros.

3.s, E de responsabilidâdê do cadastrado confeÍir a exatidáo dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRÂS pÚgttces e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à corÍeÉo ou à alteraçáo dos registros tâo logo identiÍique
incorreção ou aquelês sê tornem desatualizados.

3.5,1.A náo observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar
desclassiÍicação no momento da habilitaÉo.

4, DA PARTTCTPAçÃo No PREGÀo.
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4.1. Poderão participar deste Prêgão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4,2. Será concedido tratamênto favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porle, para as socjedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei no 1 l.488/2007, para o microempreendedor individual - MÊ|, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123/2006 e no artigo 4" dâ Lein" 14.'13312021.

4.3. Não poderáo participar desta licitação os interessados:

4,3.1. Proibidos de participar de licitaçÕes ê celebrar conlralos administrativos,
na forma da legislaÉo vigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes destê Editele seu(s) anêxo(s);

4.33. EstÍangeiros que não tenham representação legal no BÍasilcom poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4,3.4. Que se enquadrem nas vedaçóês previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no
14.133t202',t:

4,3.5. Que esteiam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em
procÉsso de dissoluÉo ou liquidaÉo;

4J.6. Organizaçôês da Sociedade Civildê lnteresse Público - OSCIP, âtuando
nessa condiÉo (Acórdào n" 7 46l2O1ú-fCU-Plenário).

4.4. A pessoa.iurídica poderá participar da licítaÉo em consórcio, obseÍvadas as
regras do aÍt. l5 da Lei no 14.13312021.

4.5. Como condição pâra participaÉo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou
"nâo' em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4,s,1. Oue cumpre os requisitos estebelecidos no aÍligo 3" da Lei
Complemeniar no 1232006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49 e quê náo celebrou contratos com a
AdministÍação Pública cujos valores exlrapolam a receita bruta máxima
âdmitida para Íins de enquadramento como empresa dê pequeno porte;

4,5.í.1.Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e
empÍesas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "nâo" impedirá o
prosseguimento no certamê;

4.5.1.2. Nos itêns em que a participâçâo náo for exclusiva para
microemprêsas e empresas de pequeno porte, a assinalaÉo do campo
"não" apenas produziíá o efeito de o licitânte náo ter direito ao tratamento
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Íavorecido previsto na Lêi Complementar no 123f20M, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Editale seus
anexos:

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaçáo definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4, Que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigâtoíiedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5,5. Que náo emprega menôr dê 18 anos êm trabalho nolurno, perigoso ou
insalubre e não empregâ menor de 16 ãnos, salvo menor, â partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçâo
Federal de '1998:

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de foÍma independente;

4.5-7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. 10 e no inciso lll do art. 5'da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei pâra pessoa com
deficiência ou para reabiliiado da Previdência Social e que âlendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo, mnforme disposlo no art.93 da Lei
no 8.213l1991.

4.6. A declaraÉo falsa rêlativa ao cumpÍimento de qualquer condiçáo sujeitará
o licitante às sânçÕes previstas êm lei ê nestê Edital.

5. DA APRESENTAÇÃo DA PRoFoSTA E DOs DOCUiIENTOS DE
HABILITÀÇÃo.

5.1. Os licitantes enceminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no êditâ|,
proposta com a descrição do objeto ofertado ê o preço, eté a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo-

s.2. o envio da proposta, acompanhâde dos documentos de habilitação exigidos
nêste Edilal, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas dê Pequeno Porte deveráo encaminhar a
documêntaçâo de habilitação, ainda que haia alguma restriÉo de regularidade

'Rotâ \
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Íiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1" da LC no 12312006
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5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durantê a sessão pública do PÍegáo, ficando Íesponsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

5.s. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podeíáo retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitaÉo antêriormente inseridos no sistema;

s.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classmcaÉo entÍe
âs propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimêntos de negociação ê iulgamento dâ proposia,

5.7- Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor
classiícado somente serão disponibilizados para avaliaçáo da Pregão e para
acesso público âpós o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIiIENTO DA PROPOSTA.

6-1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de ilens, em moeda corrente
nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do obieto, contendo as informaçóes da
especiÍicação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrigão do
bem no órgáo competente, quando for o caso;

6,2. Todas as especiÍicaçóes do objêto contidas na proposta vinculam e
Contratada.

6.3. Nos valores prcpostos estaráo inclusos todos os custos opêracionais,
encârgos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusivâ responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de
pleiteaí qualquer alteraÉo, sob alegação de erro, omissão ou qualquêr outro
pretexto.

G
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6.5. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da
data de sua apíesentiação.

6.6. Os licitantes devem respêitar os píeÇos máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas, quando participarem de licía@es
públicas;

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, CLASSIFIGAÇÃo DAs PRoPOSTAS E
FoRMULAçÃo DE LANcEs.

7.1. A abeíura da presenle licitação daÊse-á em sessão pública, por mêio de
sistema eletrônico, na dala, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando, desde
logo, aquelas que náo estejam em coníormidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contênham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme aÍt. 59 da Lei n'
14.133t2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identiÍlque o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentãda e registrâda no sistema,
com acompanhamento em tempo íeal por todos os parlicipantes.

7.23. A não desclassiricâÉo da proposta não impede o s€u julgamento
dêÍinitivo em sentido contrário, levado a êfeito ne fase de aceitação.

7.3, O sistema ordenará automaticamente as proposias classiÍicadas, sendo que
somente estas paÍticiparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.s. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistêma eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.s.1. O lance deverá ser ofertado de acoÍdo com o tipo de licitaÉo indicada
no preámbulo deste Edital.

7,6. Os licitantes poderão oferecer lances suc€ssivos, observando o horário
Íixado para abertura da sêssão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou pêÍcenhtal
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8, O intervalo mínimo dê diferença de valores ou pêrcentuais êntre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lâncês intêrmediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor ofeúa devêrá ser de 0,50 (zêro virgula cinco pot
cênto).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo podêrá ser
inferior a 20 segundos e o intervalo entre lances não poderá sêr inferior a três
segundos, sob pena de serem automaticamente descaÍtados pelo sistema os
respectivos lances.

7.r0. Será adotado para o envio de lancês na licitação o modo dê disputa aberio,
em que os licitantes apresentarão lancês públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticâmente pelo sistema quando houver lance
ofeÍtado nos últimos dois minutos do periodo de duraÇão da sessão pública.

7,12. A pronogaçáo automática da etapa de lances, dê que tratâ o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste periodo de prorrogação, inclusive no câso de lances
intermediários.

7,13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encenaÍ-se-á automaticamênte.

7.14, Encerrada a fasê competitiva sem que haja a prorrogação aulomática pelo
sistema, pod6rá o PrêgoêiÍo, assessorado pela equipe de apoio,
justiÍicâdemsnte, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores dêveráo ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Não seÍão ac€itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que Íor recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão infoímados, em
tempo real, do valoÍ do menor lance registrado, vedada a identjficação do
licitante.

7,18. No caso de descônexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregâo, o sislema eletrônico podeÍá permanecer acessivel aos licitantes para
a recepçáo dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema elêtrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, â sêssão pública será suspensa e rntclo
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somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do
certame, publicada no http://www.portaldêcompraspublicas.com.br, quando
serâo divulgadas data ê hora para a sua reâbertura. E será reiniciada somente
após decoridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÉo.

7.20. Caso o licitante não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 Em relaÉo a itens nâo exclusivos pare participaçáo de microempresas e
empresas de pequeno poÍte, uma vez encerrada a etapa de lancês, seÉ
efetivada a veríllcação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e
empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da pÍimeira colocada, se esta Íor empresa de maioÍ porte, assim como
das demais classiÍicadas, para o Iim de aplicar-sê o disposto nos arts- 44 e 45
da LC no 12312006, regulamentadâ pelo Decreto n'8.538/2015.

7.22. Nessas condiçÕes, as propostas de micÍoempresas e êmpresãs de
pequeno porte que se encontrarem nâ fâixa de até 5% (cinco por cênto) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
pÍimeiÍa colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do rtem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeiÍa colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistêma, mntâdos após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada
desista ou não se maníeste no prazo estabelêcido, serâo mnvocâdas as demais
licitantes microêmpresa e empresa de pequêno portê que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, pâra o exêrcício do
mesmo direito, no prazo êstabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que sê encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeÍta.

7.26. Quando houver pÍopostas beneÍiciadas com as margens de preÍerência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre âs propostas que Íizerem jus às margens de preferência,
confoÍmê regulamento.

7.27. A ordem de apresentaçâo pêlos licitantes é utilizâda como um dos critérios
de classificação, de manêira que só podêrá haverempate entrê propostas iguais
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(náo seguidas de lances), ou enlre lances finais da fase fêchada do modo de
disputa aberto e fêchado.

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais proposlas, seráo utilizados os
seguintes crilérios de desempate, nesta ordem:

7.28.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nove proposta em ato contínuo à classif,cação;

7.2a.2. avaliaÉo do desempenho contratuâl prévio dos licitantes;

7.28,3. desenvolvimento pêlo licitante de açÕes de êquidede entre homens e
mulheres no ambiente de tÍabalho, conforme regulamênto;

7.2a.4. desenvolvimênto pelo licitantê de programã de integridade, conforme
orientaçôes dos órgãos de controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenle, aos
bens e seÍviços produzidos ou pÍestados por:

7.29.L empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgáo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no c:lso de licitaÉo realizada por órgão ou entidade de Município, no
têrritório do Estado em que este se localize;

7.29,2, empresas brasileirasl

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei no

12.1A7DOOS.

730. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o Pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistêma eletrônico, contrapropostâ ao licitante quê
tenha apreseniado o melhor preço, para que seja oblida melhor proposta,
vedada a negociaçâo em condiçÕes diferentes das pÍevistas neste Edital.

?.30,L A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitanles.

7.30.2. O Pregoeiro solicitaÍá ao licitante melhor classif,cado que, no prazo de
2:00 (duas) horas, envie a proposla adequâda ao último lance ofertado após
a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o câso, dos documentos
complementaÍes, quando necessários à conÍirmaÉo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentâdos. 
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7.31. Após a negociação do preço, o Prêgoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA,

8.15. Encenada a etapa de negociaçáo, o PregoeiÍo examinará a proposta
classifcada em primeiro lugaí quanto à adequaÇáo ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nestê Edital e em
seus ãnêxos.

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vicio insanável; que não
obedecer às especmcaÇÕes técnicas pormenorizadas no editelou apresentarem
desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.17. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar
preço íinal superior ao preço máximo Íixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentaÍ preço maniÍestamente inexequível.

8.17.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou dê valor zero, incompatívêis com os preços
dos insumos e salários dê mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
âinda que o ato convocatório da licitação náo lenha estabelecido limiles
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do própÍio licitânte, para os quâis ele renuncie a parcela ou à totãlidade da
remuneração.

8.18. Qualquer inleressado poderá rêquerer que se realizem diligências para
arerir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentiam a suspeitâ;

8.19. §e houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências para que a licitante comprove a exêquibilidade da proposta.

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somentê poderá ser reiniciada mêdiante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vintê e quatÍo hoÍas d9 antêcedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

4.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complemêntâr, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2:00 (duas) horãs, sob pena de não aceitaÉo da proposla.
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a.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitâçáo êscrita e justificada do licitante, formulada ântês de Íindo o prazo,
e formalmentê acêita pelo Pregoeiro.

a.zr2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro,
dêstacám-se os que contenham as características do material oÍertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infoÍmaçÕes pertinentês, a exemplo de catálogos, íolhetos ou propostâs,
êncaminhados por meio elêtrônico, ou, se for o câso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem pÍejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta,

8,21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, nào possa ser
aferida pelos meios previstos nos subilens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classiÍicado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitaÉo da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis
contados da solicitaçáo.

8.21-3.1. Por meio dê mensagem no sistemâ, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das âmostras, cuja
presença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8-21-3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados poÍ meio de
mensagem no sistêma.

8.21-3,3. No caso de náo haver entrêga da amostra ou oconer âtraso
na entrêga, sem justifcativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega dê
amoslra foÍa das êspeciÍicações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

8-21-3.1. Se a(s) amostre(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro
classificado náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance oÍertado pelo sêgundo classiÍicado. Sêguir-se-á com a
veriícaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de
uma que atenda às especificaçóes constantes no Termo de ReÍerência.

8.2í.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administraçáo
seráo tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica rêsponsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimênlo.

8.21.3.6. Após a divulgaçáo do resultado final da licitação, as amostras
entregues deveráo seÍ recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias
úteis, após o qual poderáo ser dêscârtadas pela Administração, sem direito
a ressarcimento. í-\(t(
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A-21.3.7. Os licitanles deverâo colocar à disposiçáo da Administrâção
todas as condiçóes indispênsáveis à realizâçáo de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua porluguesa, necêssários ao sêu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.22. A Administrâçáo poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso dê licitante revêndedor
ou distribuidor.

s.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordêm de classiÍicáção.

a.24. Havendo necêssidadê, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e hoÍário para a sua continuidadê.

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
conlraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de
nêgociar a obtençáo dê melhor preço, vedada a negociaçáo em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.25.1. Tambêm nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitantê para que seja obtido
preço melhor.

8.25.2. A negociação sêíá realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeoo porte, sempre que a proposta não for acêita, e antês dê
o PregoeiÍo passar à subsêquente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da
eventual ocorrênciâ do empâte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1231
2006, seguindo-se a disciplina antes êstabelêcida, se for o caso.

a,27. Ençeftada a análise quanlo à aceitação da proposta, o Pregoeiro verifcará
a habilitação do licitanie, obseÍvado o disposto neste Edital.

e. DA HABTL|TAÇÃo.

8.1. coMo,coNorÇÃo PRÉvtA Ao EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLAS§IFICADA
EM PRIMEIRo LUGAR, o PREGoEIRo VERIFICARÁ o EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE oUANTo À EXISTÊNCIA DE SANÇÃo QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTUM CONTRATAÇÃO, !íEDIANTE
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A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL OE COMPRAS
púBLrcAs, E ArNDA Nos SEGUTNTES oADASTRoS:

8.1.1. Cadestro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www.portaldatransoarencia.qov brl );

8.1.2. Cadastro Nacional de Condênaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade
AdministÍativa, mantido pelo Consêlho Nacional dê Justiçâ
(www. c nj. ju s. b r/inr p ro b id a d e _adm/consultar -requerido.php ).

8-1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu qov.br/ords/f?o=1 660 3;0

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da êmpresa licitante
e também dê seu sócio majoritário, por força do adigo 12 da Le) n" 8.42911992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao rêsponsável pela prática de ato de
impÍobidade administrativa, a proibição de contralar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.'t. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornêcedor a existênciã
de Ocorrêncaas lmpeditivas lndirêtas, o gestor diligencia para veÍiÍicar se
houve fraude por partê das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impêditivas lndiretas.

4.1.4.2. A tentâtiva de burlâ será veriÍicada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.4-3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicaçáo.

8.1.s. Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro rêpúará o licitante
inabilitâdo, por falta de condiÉo de participação.

a.1.6. No caso de inâbilitação, haverá nova verifcação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empâte Íicto, previsto nos aÍts.44 e 45 da Lei
Complêmentar no 123l 2006, seguindo-sê a disciplina antes estabelecida pâra
aceitaçáo da proposta subsequento.

8.2. Caso atendidas as condiçõês de participação, a habilitaÉo dos licitantes
será veriÍicade por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à
habilitação jurÍdica, à regulaÍidade fiscal e trabalhista, à qualificaÉo econômica
Íinanc€ira e à habilitaçâo técnica.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaÉes constantes
do PORTAL DE COII PRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes ne datâ

(v..r
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da abertura da sessáo pública, ou encaminhaÍ, em conjunto com a
âpresentâçáo da proposta, a respectiva documentação alualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do
licitante, exceto se a consultâ âos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de
ceÍtidóes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encont.ar a(s) certidáo(ôês)
válida(s).

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, sêrá exigido o
acréscimo de l0% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido
de licitante individual para a habilitaçáo econômico-financeira, salvo justificaÉo
no processo licitatório. Essa regra náo se aplica aos consórcios formados, em
sue totalidade, por microempresas e pequenas empresâs, assim deÍinidaô em
lei.

8.4. Havendo a nec€ssidade de envio dê documentos de habilitaçáo
complementares, nêcessários à confirmação daqueles exigidos neste Edilal ejá
apresentados, o lidtantê será convocado a êncaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) hoIas sob pena de inabilitação.

8.5, Somênte haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento dê
requisitos mediante apresentação dos documentos oÍiginais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.s. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaÉo de CNPJ/CPF
difêrentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante fot a mal.iz, todos os documentos deverâo estar êm nome da
matriz, e sê o licitante for â filia!, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos quê, pela própria natureza,
comprovadamenle, Íorem êmitidos somente em nome da matriz.

9.6.r. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferênçes de números de documentos pertinentes ao CND e ão CRF/FGTS,
quando for compÍovada a centralização do recolhimento dêssas
contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÉo
relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.8.

9.8.1. No caso dê êmpresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

HABILITAÇAO JURIDICA

9.8.2. Em se úatando de micÍoempreendedor individual - MEI: Ceíificado
da CondiÉo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaç4o ficará
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condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.oov.br;

9.83. No caso de sociedadê êmprêsáÍia ou êmpresa individual dê
Íosponsâbilidadê limitada - EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato
social êm vigor, devidamente Íogistrado na Junte Comereial da
respecüva sede, acompanhado de documento comprobatóÍio de seus
administradores;

9.8.4. lnscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeE, com
averbaÉo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, Íilial ou âgência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro
Civildas Pessoas JuÍídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundagão e estâtuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, dêvidamente arquivado na Junta
Comêrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respêG{iva
sede, bem como o registro de que trata o ârt. '107 da Lei no 5.764, de 1971;

9,a.7. No caso de empresa ou sociedade estrengeira êm funcionamento no
Pâís: decreto de autorização;

9.8.8, Os documentos acima deveÉo estar acompanhados de todas as
âltoraçóês ou da consolidaçáo respectiva;

e.e. HABtLtTAçÃo FtscAL, soctAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscíÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Fbicas (CPF), confoÍmo o caso:

9.9.2. Prova dê inscrição no cãdestÍo de contÍibuintes estadual ê/ou
municipal, se houvoÍ rElativo ao domicílio ou gede do licitante, pertinentê
ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

9.9.3. P?ova de rêgularidadê fiscal pêrentê a Fazênda Nacional, mediante
apresenteÉo de certidão expêdida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pelâ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil ê da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional. 

,/- \!X
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9.9.4. Prova de regulaÍidade com o Fundo de Garanüa do Tempo dê Serviço
(FGrs);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de ceÍtidão nêgativa ou positiva com
efelto dê negativa - CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.45211943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazênda Estadual, atrevés da Certidáo
Negativâ conjunta iunto âos Tributos Estaduais, emitida pêla Secretariâ dâ
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de reguleridade junto à Fazenda Municipal, através da Certidáo
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa Íor sediada;

9.9.t. Caso o licitante detentor do menor preço se.ia qualiÍicado como
microempresa ou empresa de pequeno portê deverá apresentar toda a
documentação exigida para ebito de comprovaçâo de regulaÍidade fiscal,
mesmo que esta apresente algumâ restrição, sob pena de inabilitação.

e.10. HABILTTAçÃO ECONÔMICO-FTNANCETRÂ.

9.10.1. Ceíidão Negativa de íalência, de con@rdata, de ÍecupeÍaÉo judicial
ou eÍrajudicial (Lei no 1í.101/2005), expedida pelo distribuidor da sedê da
empresa, dâtado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidáo,

9.10.2. No caso de certidão positivâ dê recuperaçáo judiciâl ou extrajudicial, o
licitante deverá aprêsentar a comprovação dê que o respectivo plano de
recuperação foi âcolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o '11.101,

dê 09 de fevêreiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitaçáo.

9.11. A existência de restrição relativamênte à regularidade Íiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte sêja dêclarâda vencedora, uma vêz que atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.t2. A dêclaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitaçáo.

9,13. Caso a proposta mais vantâjosa seja ofertada por licilante qualificada como
microempresa ou empÍesa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma
será convocada per:r, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apôs a declaraÉo do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser proÍrogâdo/.flor igual

1N\'>
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período, a cÍitério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresêntação de justiÍicativa.

9.14. A náo-regulârizâção Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anteíior acarretará a inabilitação do licitante, sem prêjuizô das sançôes previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanêscentes, na
ordem de classiÍicaçáo. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade moperativa com
algumâ restriçáo na documentaçâo Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
pÍazo paÍa regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoêiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÉo, seja por nâo
apresentar quaisquer dos documêntos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabêlecido neste Edital.

9,u. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova veriÍicaçâo, pelo sistema, da evêntual
ocoÍrência do empatê ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes êstebelecida para aceitaçáo da proposta
subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às êxigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

ESÍADO OO RIO GRANDE OO SUL

10. DO ENCAMINHAi,IENTO OA
DocUMENTAçÃo.

PROPOSTA VENCEDORA É

10,13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada,
bêm como a DocumentaÉo, no prazo máximo de 02 (duas) HORAS a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deveÉ:

10,13.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitantê ou seu representanle legal.

10.13.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do
licitânte vencedor, para Íins de pagamento.

10.14.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no dêcorrer da execuçáo do contrato e aplicaÇão de eventual
sançáo à Contratada, se Íor o caso.

10.14.1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposia, tais como
marca, modelo, lipo, fabricantê e pÍocedênciâ, vinculam a ContratEdq

il.
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10.$,Os preços devem ser expressos êm moeda corrente nacional, o valor
unitário êm algarismos e o valor global sm algarismos e por êxtenso.

10.15.1. Ocorrendo divêrgência entre os preços unitários e o preço globâ|,
prevalecerão os primeiÍos; no caso de divergência entÍe os valores numéricos
e os vâlores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10,16. A oferta deverá ser fiÍme e precisa, limitada, Íigorosemente, ao obieto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou dê qualquer outra condiçáo que
induze o julgamento a mais de um rêsultado, sob pena de dêsclassificação.

10.17.4 proposta devêrá obedecer aos teÍmos deste Edital e seus Anexos, náo
sendo considerada aquela que náo corresponda às especiÍicaçÕes ali contidas
ou que estabeleÇa vínculo à proposta de outro licitante.

lo.l8.As propostas que contenhâm a
documentos complementares estaÍão
homologaçáo.

11. DOS RECURSOS.

descriçáo do obieto, o valor e os
disponíveis na inlernel, após a

u,É.Declarado o vencedor e decoÍrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualiÍicada como microemprêsa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, devêrá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a
sua intençáo de recorrer, em campo próprio do sistema.

u.14.O recorrente terá, a partir de entáo, o prazo 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pêlo sistêma eletrônico, Ícando os dêmais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresêntarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úlêis, que @meçaráo a contar do
término do pÍazo do recorrenle, sêndo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

u.ls,O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscÉtiveis de
aproveitamênto.

11.16.Os autos do pÍocesso permaneceráo com vista franquêada aos
interessâdos, no endêreço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.13Á sessão pública poderá ser reabeÍta:

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recuftio que leve à anulaçáo
de atos anteriores à rêalização da sessão pública precedente ou em que seja

a{-r-
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anulada a píôpria sessão públicâ, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.13.2. Quando houver erro na eceitâÉo do preço melhor classiÍicado
ou quando o licitante declârado vêncêdor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaÉo íscalê trabalhista,
nos teÍmos do art. 43, §1o da LC n' 123|2OOB. Nêssas hipóteses, serão
adotâdos os procedimentos imediatamente posteriorês ao encerramento da
etapa de lânces.

[,r4.Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para
acompanhar a sessáo reaberta.

72.L4.1- A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'),
ou e-mail, ou de acordo com ã fase do procedimento licitatório.

t2.14.2, A convocaÉo feita por e-maildar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COiTPRAS PUBLICAS, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

xr. DA ADJUDICAçÃO E HOÍII|OLOGAçÃO.

13.13. Julgados os recursos, constatada a rêgularidâde dos âtos praticados, a
Autoridade Competente adjudicou e homologou e licitação.

14. DA GARANT|a DE ExEcuçÃo.

14.13.Não hâverá exigência de gaÍantia de execuçâo para a presente
contrataçào

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.13. Após a homologação da licitação, êm sendo realizada a contÍatação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

ts.14.O adjudicatário terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úleis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinâr o Termo de Contrato ou ac€itar
instrumento equivalente, conformê o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação, sem pÍeiulzo
das sanções previstas neste Edital. A convocação e o TeÍmo para assinatuÍâ
será de forma eletrônica, sendo que a assinalura deveÍá seÍ de forma DIGITAL.

'15,2.'1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou a@ite do
instrumento equivalente, a Administíação podeÍá encaminhá-lo para
assinalura ou aceite da Adjudicatária, mediante postal
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com aviso de recebimênto (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinâdo
Digital, ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data dê seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá seí prorrogâdo, por
igual período, por solicitaçào justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração

15.15-0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo
de negócios aliestabelecida as disposiçôes da Lei nô'í4.133/2021;

í5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóês mntidas no
edital e seus anexos;

í5.3.3. A contratada remnhece quê as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas no artigo 137 da Lei no '14.13312021e reconhece os direitos da
Administraçáo previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O pÍazo de vigência da contratâção é o esiabelecido no Termo de
Referência.

í5.5. Previamente à contrataçáo a Administração realizará consuttas para
identiÍicâr possível suspensão temporária de participação em licitaçáo, no âmbito
do órgão ou entidade, pÍoibiÇão de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no aÍt- 29, da lnstrução
Normativa oo 03/2018, e nos termos do art.60, lll, da Lein' 10.52212002, consulla
prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida â comprovação das condiçÕes de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitânte durante a vigência do contrato.

í5.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá Íegularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicaçào das penalidades previstas no editial e anexos.

'15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administraçáo, sêm prejuizo da aplicaÉo das sançõês das
demais cominações lêgais cabíveis a esse licitantê, poderá convocar outro
licitante, rêspêitada e ordem de classiÍicaçáo, para, após a comprovaçâo dos
requisitos pâra habilitação, analisada a proposta e eventuais documêntos
complementares e, fêita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro depreços. ,nrh
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16. DO REAJUSTAUENTO EiI SENTIDO GERAL.

16.13.4s regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor crntratual sáo
as êstabelecidas no Termo de Referência, ânexo â êste Edital.

17. Do REcEBtirENTo Do oBJETo E DA FlscALtzAçÃo.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitaçáo do objeto e de fiscalização êstão
previstos no Têrmo de Referência.

18. DAs oBRtcAÇôEs DA GoNTRATANTE E DA CoNTRATADA.

18,r.. As obrigaçÕes da Contratante e de Contratada são as estabêlecidas no
Termo de Rêíerência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acêrca do pagamenlo são as estabelecidas no Termo de
RefeÍência, anexo a este Edital.

20. DAs saNçÕEs ADMtNtsrRATtvAS.

20.1. Comête infração administrativa, nos temos da Lei no 14j332021, o
licita nte/adjud icatá rio que:

20.1.1. Der causa à inexecuÉo parcial ou total do contrato;

20,1.2. Deixar dê entregar os documentos exigidos no ceÍamê;

20.1.3, Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente
dêvidamentê justiícado:

20.1.4. Não assinar o temo de contÍato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocâdo dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execugão ou entrega do obieto da licitação
sem motivo iustificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitaçáo ou praticâr ato fraudulentô na execuÉo do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer
nâturezai

Ç
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20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lêi no 12.UO12O13.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das iníraçÕes discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

e) AdveÍtência por escÍito;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidonêidade paÍa licitar ou côntratar.

2'1.3. A penalidade de multa pode ser ãplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

2í.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, a contar da ciência da intimâçáo, podendo a autoridade que tiver
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informado para a aprêciâÇáo e decisâo superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Seráo publicadas na lmprensa Oficialdo Município e órgão compêtente, as
sançÕes administrativas prêvistas no lÍEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitaçáo perante a Administração Pública.

2í.6. DA FRAUoE E DA GORRUPÇÃO - os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fomêcedores e subcontratados, se admitida
à subcontrataÉo, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de
licitaÉo, de contratãÉo ê dê execuÉo do objeto contratual.

2í.6.1. PARA os pRopóslTos DEsrA cúusuLA, DEFTNEM-SE As
SEGUINTES PRÁTrcAS:

a) PRÁTICA CORRUPÍA: OÍerccêr, dar, receber ou solicitar, dirêtâ ou
indiretamente, qualquêr vantagem com o objêtivo de influenciar a açáo de
servidor público no procêsso de licitação ou na execução do contrâto;

b) PRÁncA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omisôáo dos Íatos, com o
objetivo de influenciaÍ o processo de licitação ou de execuÉo do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe
dois ou mâis licitantes, com ou sem o conhecimento de rep ntes ou
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prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em niveis ârtiÍiciâis
e não-competilivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar cÍrusardano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou suâ propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

ê) PRÁTrcA OBSTRUTIVA: Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
inspeçóes ou fezer declarações falsas âos reprcsentantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir materialmente â apuraÉo de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o orgânismo Íinanceiro multilateral
promover inspeÉo.

21. DA IiIPUGNAÇÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE ESCLARECIMENTo.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parâ e abertu€ da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar
pêdido de esclarecimento.

2o.2. A ltrlPUGNAçÃO ê/ou PEDIOO DE ESCLARECTMENTO DEVERÃO ser
fêitos EXCLUSIVAiTENTE poÍ rORUA eLetnÔNICA no sistema
www.portaldecomprasDubJicas,com.br.

20.3. A rêsposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgâdâ
no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limilado ao
último dia útil anterior à data da abertura do ceÍtame.

20.4. Acolhida a impugnaÉo, será definidâ e publicada nova data para a
realizâçáo do certame.

20.5, As impugnâçÕ€s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao aÍt. 55 parágrafo 1., dâ Lei no
Áj33n021.

20.s.1. A concêssâo dê êfeito suspensivo à impugnação é medida excepcionat
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.

20.6. As rêspostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administrâÉo.

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de ordem geral, serão câdaslradas no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

,/')q!
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20.s. A petiçáo de impugnação apresentada por empresa deve serfirmada por
sócio, pessoâ designada para a administração da sociedade empresária, ou
procuredor, e vir acompanhada, confoÍme o caso, dê estatuto ou contrâto social
e suas posteriores altei,açôes, se houver, do ato de designação do âdministrador,
ou de procuraÉo pública ou particular (instrumento de mandato mm podeÍes
para impugnar o Edital).

21. DAs orsPosrçÕEs GERArs.

21.1. Da sessáo pública do Pregâo divulgar-se-á AÍa no sistema êletrônico.

2r2. Náo havêndo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que
impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamênte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteÍiormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contÍário, pelo PregoeiÍo.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duíante a sessão
pública observarão o horáio dê Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua vâlidade iurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a lodos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia pâra Íins de habilitação e
classificaçáo.

21.5. A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará dircito à
contratâção.

21.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administraçáo, o princípio de isonomia, a finalidade e a segurança
da contratâÉo.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprêserúação de
suas propostas e a Administração náo será, êm nenhum caso, responsável por
essês custos, independentemente da cúnduÇão ou do resultiado do processo
licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seusAnexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-s€-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias dê expediente na Administraçáo.

21.9. O desatêndimento de exigências formais náo essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público íil-t'
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21.10. O licitante é o responsável pela Íidêlidade e legitimidadê das inÍormaçôes
prestadas e dos documentos apresentados em qualqueÍ fase dâ licitaÉo.

21.10.1- A falsidade de qualquer documento apresentâdo ou a inverdade
das infoÍmaÉes nêle contidas implicaÉ a imediata desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver apresêntado, ou, caso ienha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prêiuízo das
demais sançôes cabíve;s.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compÕem o processo, prevelecêrá as deste Edital.

21.12. A Administraçâo Pública, poderá rêvogar êste PÍegão por razÕes de
interesse público decorrente de fato supeÍvenênte que constitua ôbice manifêsto
e incontomável, ou anulá-lo po[ ilegalidade, de ofício ou por provocaÉo de
têrceiros, salvo quando for viávêl a convalidagão do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os pdncipios da ampla defesa e contraditório.

21.12.L A anulação do Pregáo induz à extinção do contrato.

24.'12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade náo gera
obrigação de indenizar.

21.$. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregáo,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
pÍocesso, vedada a inclusáo posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitâçáo.

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico;
www.portaldecomDrasDublices.com.br, ê também poderáo ser lidos e/ou
obtidos no endêreço Rua Venezuela, 285, Bairro progresso, Tio Hugo-RS, nos
dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 e das í3:00h às í7:00horas, no mesmo
enderêço e periodo em que os autos do processo administrativo permanêceráo
com acesso e vista franqueada ãos interessados.

2l.ls.lntegram este Edital, para todos os lins e efeitos, os seguintes anexos:

ANExo I - TERMo DE REFERÊNCA

ANEXO - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

AI.IEXO III - MOOELO DE DECLAMÇÃO DE SUJEIçÂO ÀS CONDIÇÔES
ESTABELECTDAS No EDTTAL E DE tNExtSTÊNclA DE FATos
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANExo tv - MoDELo DE DECLARAÇÃo Nos TERMoS Do tNclso xxxIt,
ART. 70 DA coNSTtTUrÇÃo FEDEML, 1

(É_
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE
DE PROPOSTA;

ANExo vI - MooELo oE DECLAMÇÁo Do PORTE DA EMPRESAi

ANExo vII - MoDELo DE oEcLAMÇÃo DE IDoNEIDAoE:

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO§ REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;
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